
LEI Nº 3232, DE 28 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre a denominação da Rua 08 (oito)

do Loteamento Jardim Montana Residence,

Monte Mor – SP, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE MOR:

Faço saber que a Câmara Municipal de Monte Mor aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

lei:

Art. 1º Passa a denominar-se oficialmente “Bruno Henrique Gomes” a Rua 08 (oito) do Loteamento

Jardim Montana Residence, Monte Mor – SP.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Monte Mor, 28 de junho de 2024.

EDIVALDOANTONIO BRISCHI

Prefeito Municipal

MARIO CEZAR FRANCO JUNIOR

Procurador Geral do Município

Autoria: Vereador Bruno Leite
Li

nk
de

va
li

da
çã

o
de

as
si

na
tu

ra
s:

ht
tp

s:
//

as
si

na
do

ro
nl

in
e.

gc
as

pp
.c

om
/v

er
if

ic
ac

ao
.a

sp
x?

52
ef

87
04

-7
33

5-
48

c3
-9

e5
6-

4d
91

6d
c7

59
f9

As
si

na
do

po
r

MA
RI

O
CE

ZA
R

FR
AN

CO
JU

NI
OR

(S
en

ha
),

ED
IV

AL
DO

AN
TO

NI
O

BR
IS

CH
I

(S
en

ha
)

no
s

te
rm

os
da

le
i

14
.0

63
/2

02
0.


